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A família teve sua importância reconhecida na formação da sociedade desde o “Contrato Social” de Rosseau, no século XVIII. No mesmo sentido, mereceu do constituinte de 1988 especial atenção, tanto que a ela foi dedicado o Capítulo VII do Título VIII que dentre outros dispositivos, assim prevê:

“Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

...

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.”

Há que se considerar, que o constituinte de 1988 disciplinou relações próprias dos particulares como “a família, a propriedade, a herança”, permitindo a preservação dos institutos próprios do Direito Civil, de modo a torná-los compatíveis com as demandas sociais e econômicas da sociedade atual.

O novo Direito de Família “Civil-Constitucional” guarda em si valores sociais maiores, de modo a alcançar direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana, (artigo 1º, inciso III, da CF); a solidariedade social (artigo 3º, inciso I da CF); a isonomia (artigo 5º, inciso I e artigo 226, § 5º, ambos da CF); e o afeto.

Não é demais lembrar que, antes da edição da Lei do Divórcio (Lei 6.515/77), a ordem jurídica no Brasil não permitia a dissolução do casamento, evidenciando a forte influência do direito canônico. Atualmente, a autonomia da vontade que marca as relações familiares conquistou este espaço deixado pela influência religiosa, possibilitando a dissolução do vínculo matrimonial, instituído pela citada Lei e ratificado pelo novo ordenamento constitucional.

O atual Código Civil, no artigo 1.574, parágrafo único, dispõe:

“O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de um dos cônjuges”. Grifei.

Com a vigência da Lei n. 11.441/2007 o dispositivo acima citado não terá aplicabilidade junto aos Tabelionatos, podendo ocasionar o aumento do número de ações que visem anular a partilha nas separações ou divórcios consensuais, com fundamento nas figuras do vício de consentimento, como erro (artigo 138), ou mesmo coação (artigo 151).

Também não se pode esquecer a simulação (artigo 167) que, no novo Código Civil, é causa de nulidade e não mais de anulação.

I) Casamento não mais indissolúvel:

Os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (princípio máximo), da secularização, da solidariedade, do afeto e da privacidade deram maior autonomia e liberdade para os cônjuges romperem à sociedade conjugal.

A Constituição Federal de 1988 no artigo 226, § 6º e o Código Civil no art.1.580, caput, §§ 1º e 2º - colocaram o Brasil em patamar de grande liberalidade para se conceder o divórcio, posto que basta um único critério, “de ordem objetiva”, para sua decretação: o lapso temporal de um ano do trânsito em julgado da sentença que houver decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de corpos, ou, ainda, comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) anos.

A decretação da ausência também é causa de dissolução do vínculo conjugal (artigo 1.571, § 1º, do CC). Embora o ausente não seja mais considerado incapaz pelo novo Código Civil (arts. 22 a 39), essa condição, dada a complexidade para sua decretação, veda qualquer possibilidade de aplicação da nova lei junto aos tabelionatos de notas. 

